
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1266 / 2024 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, João Carlos Krug, solicitando a criação do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e
Trânsito.

Considerando a crescente complexidade e desafios enfrentados pela mobilidade urbana em
Chapadão do Sul, incluindo congestionamentos frequentes, falta de infraestrutura adequada para
pedestres e ciclistas.

A criação do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Trânsito é fundamental para coordenar
políticas públicas eficazes que visem melhorar o fluxo de tráfego, aumentar a segurança viária e
promover alternativas sustentáveis de transporte. Este conselho possibilitará um planejamento
integrado e participativo, envolvendo a comunidade, especialistas em mobilidade urbana,
representantes de associações de moradores, e órgãos governamentais pertinentes.

A implementação deste conselho não apenas facilitará a solução de problemas emergentes de
trânsito e mobilidade, mas também promoverá um desenvolvimento urbano mais sustentável e
inclusivo para todos os munícipes de Chapadão do Sul.
 
 

   
Sala das Sessões, 12 de Julho de 2024

Prof.ª Almira
1º Secretário(a) - MDB
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